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1 — P a r a obras públicas, equipamentos e 
instalações, ma te r i a l permanente e 
inversões f inanceiras, previstos pelo 
" P L A D I " 2.200.000.000 

2 — P a r a o serviço de ilmninação a tração 
elétrica da V i a Anch i e t a , previstos 
pelo - P L A D I " 200.000.000 

T O T A L 2.400.000.000 

Parágrafo único — A redução de que t ra ta este art igo é decorrenie 
de igual med ida ap l i cada à verba 350 — 4.0.0 .0 — 4.3 .0 .0 — 4.3 .6 .0 — 09 — 
3500-— 12-1-2, do orçamento do Estado, pelo Decreto n . 45.445, de 28 de o u t u 
bro de 1965, nos termos da L e i n . 9.038, de 27 de outubro de 1965. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i -
,cação. 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de dezembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 
Alberto de Zagottis — respoirdendo pelo expediente da Se 

cre tar ia dos Serviços e Obras Públicas. 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

, do Governo, aos 7 de dezembro de 1965. 
Miguel Sansígoio, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 45.644, DE 7 DE D E Z E M B R O D E 1965 , 
Altera as tabelas explicativas do orçamento vigente 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i go 1." — P i c a sup lementada n a importância de Cr$ 2.000.OOO (dois 

miiliões de cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente, abaixo d i sc r imanada a 
atribuída à Secre tar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pública. 

C r t 
D E P A R T A M E N T O D E INVESTIGAÇÕES 
V E R B A N. 84 
Despesas Correntes -. 
Despesas de Custeio . " ' • 
05 — M a t e r i a l de Consumo 
0200 — Art igos de escritório e de desenho, impressos e 

pape la r ia 2.000.000 
Ar t i go 2.° — P a r a atender a suplementação de que t r a t a o art igo 

f ica reduzida no mesmo orçamento, a seguinte dotação; 
cr i 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 

anterior. 

DEP.ARTAMENTO DE INVESTIGAÇÕES 
V E R B A N . 84 

3.0.0.0 Despesas Correntes . , » , 
3.1.0.0 Despesas de Custe io 
3.1.2.0 05 — M a t e r i a l de Consumo 

0270 — Conservação de próprios do Estado 2.000.000 
Ar t igo 3.° — Este Decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4." — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de dezembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S ,̂ 
José Adolpho da S i l v a Gordo 
Cantidio Nogueira Sampaio 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do <5ovêriro, aos 7 de dezembro.de 1965. 

Miguel Sansígoio, D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 45.645, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Altera as tabelas explicativas do orçamento vigente 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 

Cr$ 
Ar t i go 1.° — F i c a m suplementadas n a importância de Cr$ 2.500.000 

(dois milhões e quinhentos m i l cruzeiros) , as dotações do orçamento vigente, 
abaixo d i scr iminadas e atribuídas à Secre tar ia de Estado dos Negócios da Se 
gurança Pública. 

2." DIVISÃO POUCI .AL 

3.0.0.0 
3.1.0,0 
3 .1 .1 .0 
3.1.1.1 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3 .1 .1 ' . l 

D E L E G A C I A A U X I L I A R D A 
V E R B A N . 74 
Despesas Correntes „. . . . 
Despesas de Custeio 
05 — Pessoal 
Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 
0014 — Diferenças de vencimentos e acréscimos 
SERVIÇO D E IDENT IF ICAÇÃO 
V E R B A N . 86 
Despesas Correntes 
Despesas de Custe io 
05 — Pessoal 
Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 
0034 — Diferenças de vencimentos e acréscimos 
C A S A D E DETENÇÃO D E S A O P A U L O 
V E R B A N . 102 
Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
05 — Pessoal 
Pessoal C i v i l (Quadro P ixo ) 
0014 — Diferenças de vencimentos e acréscimos 

500 000 

1.500.000 

50O 000 

T O T A L D A S SUPLEMENTAÇÕES 2.500.000 
Ar t igo 2." — P a r a atender às suplementações de que t ra ta o art igo 

anterior, f i c am reduzidas no mesmo orçameijto as seguintes dotações; . 
D E L E G A C I A A U X I L I A R D A 2.* D IV ISÃO P O L I C I A L 
V E R B A N . 74 
Despesas Correntes 
Despesas de Custe io : ' . 
05 — Pessoal 
Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 
0016 — Ad i c i ona l por tempo de serviço „ . , . . • 5£'0.(?00 
SERVIÇO D E IDENTIF ICAÇÃO 
V E R B A N . 86 
Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
05 — Pessoal ' ' 
Pessoal C i v i l (Quadro Pi}:o)o 

0016 — Ad i c i ona l por tempo de serviço . . . , 1.500.000 
C A S A D E DETENÇÃO D E SÃO P A U L O 
V E R B A N . 102 
Despesas Correntes 
Despesas de Custeio • ., .. .• . .. 
05 — Pessoal .. _ , 
Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) . , , 
0030 — Substituições em geral . . . .... , . . , „ • • . . 500 000 

3.0.0.0 
3.1,0.0 
3.1.1.0 
3,1,1.1 

3.0.0.0 
3.1.0,0 
3.1.1.0 
3,1,1,1 

3,0,0,0 
3.1,0.0 
3,1,1,0 
3.1.1.1 

T O T A L D A S REDUÇÕES 2.5(30.000 
Ar t i go 3.° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4."' — Revogp.m.-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de dezembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E J R A D E B A R R O S 
José Adciphc da feiha Gordo . • -
Cantidio Nogueira Sampaio 

Publ i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 7 tíe dszembro de 1965. 

Miguel Sansígoio, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45 646, DE 7 DE D E Z E M B E O DE 1965 , ! T 

Altera as Tabslas Explicativas do orçamento vigente 
A D H E M A R P E R E I R A D S B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 
Decreta; 
Art igo 1." — P i c a sup lementada ' n a importância de Cr$ 2.000,000 

(dois miltoões de cruzeii'o»* a dotação do orçamento vigente, abaixo d i s c r im inada 

e atribuída à Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Saúde Pública e 
tència S o c i a l : 

da A . SS ÍS -

Cr? 
D E P A R T A M E N T O D E ASSISTÊNCIA A 
P S I C O P A T A S 
V E R B A N . 195 

3:0 ,0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1.1.0 71 Pessoal 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l iQuadr-o F i xo ) 

0015 — Tempo in tegra l 2,000,000 
Ar t igo 2.» — P a r a atender a suplementação de que t ra ta o artigo 

anter ior , f ica reduz ida no mesmo orçamento, a seguinte dotação; 
C r$ 

D E P A R T A M E N T O DE ASSISTÊNCIA A 
P S I C O P A T A S 
V E R B A N . 195 

3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 71 Pessoal 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0914 — Diferenças de vencimentos e acréscimos . . . . 2,000,000 
Ar t i go 3.° — Este 'decre to entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

' A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário 
• Palácio dos Bande i rantes , 7 de dezembro âe 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A DxJ B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 
Jairo Cava lhe i ro D ias 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Sícretaria de Estado dos Negócio.: 
do Governo, aos 7 de dezembro de 1965! " 

Miguel Sansígoio, DJretor- G s r a l , ' S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N.o 45.647, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1965 

JCetiiganiza os preços dos serviços a cargo do instituto 'Adolfo Lutz" da Secre
taria da Saúde PiibUca e da Assistência Suc ia i 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O s/"iiIíNADOR D O E S T A D O 
D E .SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, s 

Conslàerando o disposto no artigo 31 da L e i n . 3.330, de 30 de de
zembro de 1955; / 

Considerando que o Inst i tuto " A d a i f o L u t z ' p i e s ta assistência deu t r * 
Oa seu campo de at iv idade, são somente ao Estado, mas também a outros Emsta
d t s da União; 

Cons iderando que a retribuição dos serviços i análises, exames e c on -
EUiras técnicas) a cargo do Inst i tuto , como I.iaboratóiio credenciado pelo Labo- _ 
latr j r ic C e n t r a l de Contro le de Drogas, Mec i camentos í A l imentos do M i n i s -
teiiü da Saúde, fo i rea justada pe la última vez pelo Dec. n . 43,925, de 13-10-64 
e já se encont ra desatual izado, tendo em vista a nccc js iaade da elevação de 
preçt'b em consequência da constante desvalorização (ia moeda. 

Decreta: 
Ar t i go 1.0 — F i c a m reajustaaos, nas oasea constantes das tabelas 

ai iexas os preços dos serviços (análises, exames, e consui ias técnicas) a cargo do 
l i i f . t i tuto " A d o l f o L u t z " . 

A r t i go 2.0 —• Não estão sujeitos ao pagamento das taxas de que 
tratü este decreto: 

I — os exames e análises f iscais dos produtos constantes das tabe
las " A ' e " B " quando requisitados pelos órgãos competentes ( S . P . A . P . , S . F . 
E P , , Centros de Saúde e outros) da .fiscalização sanitária; 

I I — os exames e análises dos !nater ia is constantes da Tabe la " C " 
quaitáo requisitados peias autoridades sanitáiias (Centros de Saúde, Postos de 
P u e r i c u l t u r a e outros) devendo constar da requisição o nome do paciente e. sen 
número de matrícula ou inscrição n a repartição que requis i ta o -exame ou análise 

Ar t i go 3.0 — Qualquer ou t ra isenção do paé'^iwnto das taxas de que 
trat.a este decreto, p a r a a realização de exames e anal ises dos mater ia is cons
tantes da Tabe la " C " não abrang ida pe la disposição dz caráter geral do Item 
I I , dc art igo 2.o, somente poderá ser autor i zaaa pelo D i re to r do Inst i tuto e por 
servidores especialmente credenciados pa ra essa atribuição, anualmente , deven
do as autorizações sempre se or ientar pelo critério de rigor e restrição. 

Pai-ágrafo único — As requisições pa ra éõscs exames e análises, de
verão se acompanhar obr igator ia inente, da indispensável recei ta médica. 

Ar t i go 4.0 — A n u a l m e n t e serão re lac ionada* todas as entidades as
s istencia is (Orfanatos, Asi los, Santas Casas e o u t r a i instituições de c a r i d a d e 
que, dev idamente autor izadas pelo D i re tor dc Ins t i tuto ' -Adol fo L u t z " , poderão 
so l ic i tar a realização de exames e análises eo' istantes da Tabe l a " C " com isen
ção do pagamento das taxas de que t ra ta o presente decreto. 

A r t i go 5.0 — Nos casos omissos, somente o D i re to r do Inst i tute 
" A d o l f o L u t z " , poderá autor izar , a isenção do pagamento das taxas de que 
traça o presente decreto. 

A r t i go 6.0 — Este decreto entrará em vigor n a Cata de sua publicação 
Ar t i go 7.0 — Revogam-se as disposições e in contrário. 

• . Palácio dos Bande i rantes . 7 de aezembro de 1965. 
- • • A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O o 

J a i r o Cavalheiro Dias 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio; 

äc Gnvêrno, aos 7 de dezembro de 1965. 
Miguel Sansígoio, D i re to r Ge ra i , Subst i tuto 

INSTRUÇÕES P A R A EXECUÇÃO D O S SERVIÇOS A C A R G O D O 
I N S T I T U T O " A D O L F O L U T 2 ; " 

A — Análises prévias 
1 — P a r a execução das análises prévias, dest inadas ao registro F e 

dera l dos produtos alimentícios que t enham sofr ido processos de separação e de 
industrialização e de adit ivos para a l imentos, a f i rma interessada deverá reque. 
rer de acordo com o modelo número u m , i n s t ru indo o requer imento c om : 

a) 4 (quatro) v ias do modelo de rotu lagem e, 
b) 4 (quatro) vias da fórmula do produto, com a indicação dos p r i n 

c ipa is componentes, f o rma de preparação, sendo a 1.°' v ia com f i r m a reconhecida. 
2 — O interessado ao dar entrada no requer imento, deverá fazer 

a c m p a n h a r o mesmo das amostras do produto, em dup l i ca ta , de acordo com as 
quant idades estabelecidas nestas Instruções. As amostras serão entregues n a 
seção competente do Inst i tuto , das 12,00 às 17,00 horas. 

3 — As guias pa ra pagamento dos serviços serão expedidas e pagas 
n a seção competente do Inst i tuto . 

4 — Procedido o reco lh imento da importância devida, ficará a 3 . ' 
v i a em poder do interessado, como comprovante do pagamento efetuado, v.̂  

5 — Es tando o produto de acordo com a legislação em vigor, a aná
l ise prévia efetuada por este Ins t i tu to , será encart i inhada ao Laboratório C e n t r a l 
de Contro le de Drogas, Med icamentos e A l imentos pa ra receber u m número 
federal de registro, nos dermos do convênio t ranscr i to a seguir, existente entre ' 
o Ins t i tuto " A d o l f o L u t z " e o Laboratório C e n t r a l de Contrôle de Drogas, M e d i 
camentos e A l imentos , publ icado no Diário O f i c i a l da União, em 6 de novembro 
de 1962 e no Diário O f i c i a l do Estado, em 14 de novembro de 1962. 

" T e r m o de acordo entre o Ministério da Saúde e o Estado de São 
P a u l o pa ra delegação de competência de proceder análise prévia de produtos 
alimentícios que t enham sofrido processo de preparação ou industrialização". 

Aos v inte e quatro dias do mês de outubro de 1962 (m i l novecentos 
e sessenta e dois) , presentes no Gab ine te do M i n i s t r o da Saúde o respectivo 
t i tu la r . Doutor E lyseu Pag l i o l i e o D r . V/aldyr da S i l v a P rado , Secretário de 
Estado de Saúde e Assistência, representante do Estado de São Paulo, conforme 
credenciais que ex ib iu , de l iberaram ass inar o presente acordo, v isando a delega
ção de competência atribuída ao Laboratório C e n t r a l de Contro le de Drogas, M.' 
dicamentos e A l imentos do Ministério da Saúde, pelo parágrafo 2.° do art ! 
48 do Decreto n . 49.974-A de 21 de jane i ro de 1961, ao Inst i tuto Adol fo L u : _ 
da Secretar ia de Estado de Saude e Assistência, do Estado de São Pau lo , nos 
termos das cláusulas que se seguem: 

Cláusula p r ime i ra — Q M i n i s t r o da Saúde credencia o Ins t i tuto " A d o l 
fo L u t z " da Secretar ia de Estado de Saúde e Assistência do Estado de São Pau lo , 
p a r a rea l i zar em caráter provisório a análise prévia dos produtos alimentícios 
a que se refere o § 2." do art igo 48 do Decreto n . 49.974-A de 21 de jane iro de 
1961, bem como dos adit ivos químicos para a l imentos de que t r a t a m os Decretos 
números 50.040, de 24 de jane iro de 1961, e 691. de 23 de março de 1962. 

Cláusula segunda — O Laboratório C e n t r a i de Contro le de Drogas, 
Medicam.entos e A l imentos do Ministério da Saúde (L, C . C. D . M . A,) poderá 
estabelecer método a ser seguido na análise de qualquer a l imento ou adi t ivo 
pa ra a l imento pelo Laboratório credenciado. 

Cláusula Te rce i ra — O Serviço credenciado se c^r iga a remeter ao 
L . C . C . D . M . A , , dentro de cinco (5) dias contados do término da ana! i .% prévia <3e 
qualquer produto alimentício industr ia l i zado ou adit ivo pa ra a l imento, a que p r o 
ceder, cópia do respectivo resultado. 

Cláusula Q u a r t a — E m face da análise prévia procedida pelo Servi ' 
c i tucuc iado , e estando o mesmo conforme as disposições legais e normas vigente 
o L . C . C . D . M . A . procederá ao registro do a l imento ou adit ivo examinado, ncs té i -
mos do art igo 48 do Decreto n . 49.974-A-61. 
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